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PROCURADORIA-GERAL DE 

JUSTIÇA

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL 

DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DE ALAGOAS, DR. SÉRGIO JUCÁ, DES-
PACHOU, NO DIA 06 DE JUNHO DO CORREN-
TE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 870/2010.
Interessado: Município de União dos Palmares.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Arquive-se.

Proc: 1141/2012.
Interessado: Ministério da Previdência Social.
Assunto: Encaminhamento de documentos.
Despacho: Arquive-se.

Proc: 1004/2012.
Interessado: Subsecretaria de Apoio às Comissões 
Especiais e Parlamentares de Inquérito/Senado Fe-
deral.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao Núcleo de Defesa dos Direitos da Mu-
lher do 1º CAO/MP para se manifestar.

Proc: 1493/2013.
Interessado: Dr. Fernando Padilha Alves, Promotor 
de Justiça.
Assunto: Encaminhamento de documentos relativos 
ao Concurso Público de Boca da Mata.
Despacho: Ao Dr. Edelzito Santos Andrade, Asses-
sor Especial da Procuradoria-Geral de Justiça.

Proc: 1956/2013.
Interessado: Maurício Marcelino dos Santos, fun-
cionário desta PGJ.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho:  Acolho o parecer da Consultoria Jurídica 
com a seguinte ementa: “Administrativo–Constitu-
cional. Servidor público. Exoneração de cargo em 
comissão. Férias vencidas e não usufruídas. Pedido 
de conversão em pecúnia. Os direitos sociais ao rece-
bimento de férias, integrais e proporcionais, e 13º sa-
lário, são estendidos aos servidores comissionados, 
consoante art. 7º, incisos VIII e XVII e § 3º do art. 39 
da Constituição Federal e art. 186 do Código Civil 
Brasileiro. Existência de disponibilidade fi nanceira 
e orçamentária. Pelo deferimento”.

Proc: 2147/2013.
Interessado: Renata de Negreiros Guerra Studart, 
funcionária desta PGJ.
Assunto: Requerimento de compensação de horas.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica 

com a seguinte ementa: “Administrativo. Pedido de 

providências. Crédito de horas e compensação. Ati-

vidades desenvolvidas fora do expediente normal de 

trabalho para a realização de atividades na Comarca 
de Limoeiro de Anadia. Previsão do art. 27, inciso 
VI, § 2º do Ato PGJ nº 19/2012. Pelo deferimento da 
autorização da compensação ora requerida, sugerin-
do que o procedimento evolua à Diretoria de Pessoal 
para o registro do crédito no banco de horas do ser-
vidor, para compensação em momento oportuno”.

Proc: 2491/2013.
Interessado: Dr. Cláudio Luiz Galvão Malta, Promo-
tor de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica 
com a seguinte ementa: “Administrativo-Hospeda-
gem com pensão completa para a realização da 1ª 
Supervisão das atividades de terapia comunitária no 
Vergel do Lago. Hipótese de aplicação do art. 24. in-
ciso II c/c art. 23, inciso II alínea “a” da Lei 8.666/93 
e suas alterações. Possibilidade de contratação dire-
ta. Pelo deferimento”.

Proc: 2554/2013.
Interessado: Eduardo da Costa Pereira de Oliveira, 
Auditor do Ministério Público.
Assunto: Requerimento de dispensa sem prejuízo da 
remuneração.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica 
com a seguinte ementa: “Administrativo – Servidor 
público em interregno de estágio probatório. Pedido 
de afastamento para participação de curso de forma-
ção. Omissão na Le25i 5.247/91 aplicada subsidia-
riamente face o art. 22 da Lei 6.774/06. Aplicação 
por analogia e simetria com a esfera federal, o art. 
20 § 4º e § 5º da Lei nº 8.112/90 e 9.624/98. Direito 
de afastamento. Precedentes do TCU. Pelo deferi-
mento do afastamento sem prejuízo da remunera-
ção, do período de 17 a 22 de junho do corrente ano. 
Encaminhe-se à Diretoria de Pessoal e ulterior envio 
à Comissão de Avaliação de Estágio Probatório”.

Proc: 2613/2013.
Interessado: Ricardo Medeiros de Araújo, funcioná-
rio desta Procuradoria Geral de Justiça.
Assunto: Requerimento de férias.
Despacho: Ao superior imediato para se manifestar.

Proc: 2617/2013.
Interessado: Manoela Lopes Lamenha Lins, Analis-
ta do Ministério Público.
Assunto: Requerimento de afastamento.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica 
com a seguinte ementa: “Administrativo – Servidor 
público em interregno de estágio probatório. Pedido 
de afastamento para participação de curso de forma-
ção. Omissão na Lei 5.247/91 aplicada subsidiaria-
mente face o art. 22 da Lei 6.774/06. Aplicação por 
analogia e simetria com a esfera federal, o art. 20 § 4º 
e § 5º da Lei nº 8.112/90 e 9.624/98. Direito de afas-
tamento. Precedentes do TCU. Pelo deferimento do 

afastamento sem prejuízo da remuneração, do perío-

do de 17 a 22 de junho do corrente ano. Encaminhe-

-se à Diretoria de Pessoal e ulterior envio à Comissão 

de Avaliação de Estágio Probatório”.
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Proc: 2630/2013.
Interessado: Corregedoria Geral da Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Apense-se ao Proc. PGJ nº 573/2013.

Proc: 2642/2013.
Interessado: Dr. Antônio Luiz Vilas Boas Sousa, Pro-
motor de Justiça.
Assunto: Requerimento de verba indenizatória.
Despacho: À douta Consultoria Jurídica para análise 
e parecer.

Proc: 2649/2013.
Interessado: Dra. Karla Padilha Rebelo Marques, 
Promotora de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DP para informar.

Proc: 2661/2013.
Interessado:  Ouvidoria Nacional da Igualdade Ra-
cial/Secretaria de Políticas de Promoção da Igualda-
de Racial.
Assunto: Encaminhamento de cópia do P.A. Nº 
00041.000578/2013-11/OUV/GAB/SEPPIR/PR.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise 
e parecer.

Proc: 2671/2013.
Interessado: Superintendência da Receita Estadual/
Secretaria de Estado da Fazenda.
Assunto: Encaminhamento de cópia dos P. A.s Nºs 
1500-026631/2010 e 1500-031925/2010.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise 
e parecer.

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRA-
TIVO-INSTITUCIONAL DO ESTADO DE ALA-
GOAS, DR. WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA, 
DESPACHOU, NO DIA 07 DE JUNHO DO COR-
RENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 1749/2009.
Interessado: Tribunal de Justiça.
Assunto: Encaminhamento de documentos.
Despacho: Acolho o parecer da Assessoria Técnica, 
determinando o sobrestamento do feito pelo prazo de 
90 dias, bem como a expedição de Ofício ao Juízo de 
Direito da Comarca de Porto de Pedras, solicitando 
cópia do processo penal eleitoral, eventualmente ins-
taurado contra o noticiado. 

       Proc: 3447/2010.
Interessado: Wemenson Oliveira de Andrade.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da Assessoria Técnica, 
determinando a remessa dos autos à Procuradoria da 
República em Alagoas.

Proc: 1403/2012.
Interessado: Movimento Terra Trabalho e Liberdade.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Considerando o teor da Certidão de fl . 08, 
remetam-se os autos à Promotoria de Justiça de Novo 
Lino para se manifestar, voltando.

Proc: 860/2013.
Interessado: Escola Superior do Ministério Público 
do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica 
com a seguinte ementa: “Administrativo – Dispensa 
de licitação – Contratação da Fundação Universitária 
de Desenvolvimento de Extensão e Pesquisa - FUN-
DEPES. Instituição brasileira, de direito privado, 
sem fi ns lucrativos, que preste serviços técnicos es-
pecializados, com preço compatível ao mercado, in-
cumbida estatutariamente da pesquisa e ensino para 
contratação de curso de elaboração e gerenciamento 
de projetos. Hipótese de contratação direta – Subsun-
ção do caso concreto à norma insculpida no art. 24, 

inciso XIII da Lei nº 8.666/93 – Parecer favorável 
da Escola Superior do Ministério Público do Estado 
de Alagoas. Comprovação nos autos dos elementos 
exigidos em Lei sufi cientes de dispensar a realização 
do certame – Possibilidade jurídica da pretensão ad-
ministrativa. Cumpridas as exigências do parágrafo 
único do art. 26 da Lei nº 8.666/93. Pelo deferimento 
da dispensa de licitação com a Fundação Universi-
tária de Desenvolvimento de Extensão e Pesquisa 
– FUNDEPES, CNPJ nº 12.449.880/0001-67 para 
a contratação de serviços técnicos especializados 
para ministrar curso de Elaboração e Gerenciamento 
de Projetos, consoante Projeto Básico específi co no 
âmbito do Ministério Público do Estado de Alagoas, 
com o valor de R$ 13.140,00 (treze mil, cento e qua-
renta reais), com fundamento no art. 24, inciso XIII 
da Lei nº 8.666/93”.

Proc: 1924/2013.
Interessado: Dra. Carmen Sylvia Nogueira Sarmen-
to, Promotora de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica 
com a seguinte ementa: “Administrativo. Formaliza-
ção de Convênio de Cooperação Técnica entre o Mu-
nicípio de União dos Palmares e o Ministério Público 
Estadual. Cessão de servidores sem ônus. Hipótese 
de inexigibilidade de licitação, aplicação do art. 116 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Pelo deferimen-
to e envio ao setor de elaboração de contratos e con-
vênios para elaboração da minuta”.

Proc: 1993/2013.
Interessado: Assessoria Militar desta Procuradoria 
Geral de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das medidas adotadas no âmbito 
desta Procuradoria Geral de Justiça, em especial a 
remessa do Ofício n. 282/2013-GAB/PGJ/MPE/AL, 
restou providenciado o pedido. Arquive-se.

Processo nº PGJ – 2064/2013
Assunto: Remetendo informações
Interessado: Ministro do STF Gilmar Mendes
DESPACHO

 1.  Trata-se das informações 
prestadas pelo Promotor de Justiça Cyro Blatter Mo-
reira atinentes à possibilidade do cumprimento de 
pena em regime menos gravoso, quando o Estado não 
dispuser, no sistema penitenciário, de vaga no regime 
indicado na condenação, bem como de esclarecimen-
tos relevantes sobre a execução de penas privativas 
de liberdade e regime prisional. 

 2.  Em face das informações 
prestadas, encaminhe-se cópia integral do Processo 
nº PGJ - 1527/2013 e do presente Processo, a fi m de 
responder o Ofício nº 3013/2013.  
 
 3.  Publique-se.
 
 4.  Cumpra-se.

 5. Após o cumprimento dos 
artículos acima, arquivem-se os Processos números 
PGJ - 1527/2013 e PGJ - 2064/2013.

Proc: 2284/2013.
Interessado: Maria Vânia Genésio dos Santos e ou-
tros, professores da rede de ensino de São Miguel dos 
Campos.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho:  Acolho o parecer da Assessoria Técnica, 
determinando a remessa dos autos à 2ª Promotoria de 
Justiça de São Miguel dos Campos.

Proc: 2352/2013.
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 
19ª Região.

Assunto: Encaminhamento das Representações nºs 
000324.2013.19.000/8, 000329.2013.19.000/0 e 
000330.2013.19.000/0.
Despacho: Acolho o parecer da Assessoria Técnica, 
determinando a remessa dos autos à Coordenação das 
Promotorias de Justiça da Fazenda Estadual.

Proc: 2356/2013.
Interessado: Victor Hugo Oliveira Cavalcante.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da Assessoria Técnica, 
determinando a remessa dos autos à Coordenação das 
Promotorias de Justiça da Fazenda Estadual.

Proc: 2359/2013.
Interessado: Gustavo Rocha.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria 
Técnica, determinando a remessa dos autos à Coor-
denação das Promotorias de Justiça com atribuições 
de defesa da ordem econômica e relações de consu-
mo.

Proc: 2361/2013.
Interessado: Rooney Vasconcelos Câmara.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da Assessoria Técnica, 
determinando a remessa dos autos à 26ª Promotoria 
de Justiça de Maceió, e de traslado ao Conselho Re-
gional de Medicina.

Proc: 2366/2013.
Interessado: José Flávio Anacleto.
Assunto: Notícia da prática de infrações ambientais.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria 
Técnica, determinando a remessa dos autos à 66ª 
Promotoria de Justiça de Maceió.

Proc:2367/2013.
Interessado: Victor Hugo Lessa Pierre, funcionário 
desta PGJ.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica 
com a seguinte ementa: “Administrativo. Pedido de 
Providências. Desligamento de estagiário de direito 
do Programa de Estágio do Ministério Público do 
Estado de Alagoas. Constatação de pagamento inde-
vido. Necessidade de devolução de recebimento de 
bolsa-estágio e auxílio-transporte relativo ao mês de 
fevereiro e março de 2013. Encaminhe-se à Diretoria 
de Pessoal para expedição de intimação e providên-
cias cabíveis”.

Proc: 2372/2013.
Interessado: Marcos Antônio Pereira Santana.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria 
Técnica, determinando a remessa dos autos à Coor-
denação das Promotorias de Justiça com atribuições 
de defesa da ordem econômica e relações de consu-
mo.

Proc: 2404/2013.
Interessado: Ministério da Previdência Social.
Assunto: Encaminhamento de Intimação.
Despacho: Acolho o parecer da Assessoria Técnica, 
determinando a remessa dos autos à Promotoria de 
Justiça de Pilar.

Proc: 2425/2013.
Interessado: Juízo de Direito da 15ª Vara Criminal da 
Capital.
Assunto: Encaminhamento de cópia do Proc. nº 
0048033-70.2012.8.02.0001.
Despacho: Acolho o parecer da Assessoria Técnica, 
determinando a remessa dos autos à 65ª Promotoria 
de Justiça de Maceió.

Proc: 2447/2013.
Interessado: Sindicato dos Trabalhadores do Setor 
Público Agrícola e Ambiental de Alagoas - SINDA-

GRO.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da Assessoria Técnica, 
determinando a remessa dos autos à Coordenação das 
Promotorias de Justiça da Fazenda Estadual.

Proc: 2451/2013.
Interessado: Edson Correia de Melo.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da Assessoria Técnica, 
determinando a remessa dos autos à 66ª Promotoria 
de Justiça de Maceió, e de traslado à SMCCU.

Proc: 2454/2013.
Interessado: 2ª Vara do Trabalho de Maceió.
Assunto: Encaminhamento de peças o Proc. nº 
0000249-38.2013.5.19.0002.
Despacho: Acolho o parecer da Assessoria Técnica, 
determinando a remessa dos autos à Coordenação das 
Promotorias de Justiça da Fazenda Estadual.

Proc: 2459/2013.
Interessado: Rafael Malta.
Assunto: Requerimento de informações.
Despacho: Acolho o parecer da Assessoria Técnica, 
determinando a remessa dos autos à Promotoria de 
Justiça de Mata Grande.

Proc: 2460/2013.
Interessado: Marcos Antônio Pereira Santana – EI 
(SDM Consult).
Assunto: Encaminhamento de documentos.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria 
Técnica, determinando a remessa dos autos à Coor-
denação das Promotorias de Justiça com atribuições 
de defesa da ordem econômica e relações de consu-
mo.

Proc: 2471/2013.
Interessado: Procuradoria da República em Alagoas.
Assunto: Encaminhamento de documentos (PI nº 
1.11.000.000820/2012-21).
Despacho: Acolho o parecer da Assessoria Técnica, 
determinando a remessa dos autos à 1ª Promotoria de 
Justiça de Rio Largo.

Proc: 2481/2013.
Interessado: Victor Hugo Lessa Pierre, Analista do 
Ministério Público.
Assunto: Requerimento de férias.
Despacho: Defi ro conforme requerido. À DP para as 
providências cabíveis. Após, arquive-se.

Proc: 2489/2013.
Interessado: Associação dos Moradores do Residen-
cial Refúgio das Águas – AMORDAG.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da Assessoria Técnica, 
determinando a remessa dos autos à Procuradoria da 
República em Alagoas.

Proc: 2498/2013.
Interessado: Departamento Estadual de Trânsito – 
DETRAN/AL.
Assunto: Encaminhamento de cópia do P.A. nº 
5101.2409/2013.
Despacho: Acolho o parecer da Assessoria Técnica, 
determinando a remessa dos autos à Coordenação 
das Promotorias de Justiça Criminais Residuais de 
Maceió.

Proc: 2500/2013.
Interessado: Departamento Estadual de Trânsito – 
DETRAN/AL.
Assunto: Encaminhamento de cópia do P.A. nº 
5101.3089/2013.
Despacho: Acolho o parecer da Assessoria Técnica, 
determinando a remessa dos autos à Coordenação 
das Promotorias de Justiça Criminais Residuais de 
Maceió.
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Proc: 2503/2013.
Interessado: Departamento Estadual de Trânsito – 
DETRAN/AL.
Assunto: Encaminhamento de cópia do P.A. nº 
5101.2355/2013.
Despacho: Acolho o parecer da Assessoria Técnica, 
determinando a remessa dos autos à Coordenação 
das Promotorias de Justiça Criminais Residuais de 
Maceió.

Proc: 2504/2013.
Interessado: Departamento Estadual de Trânsito – 
DETRAN/AL.
Assunto: Encaminhamento de cópia do P.A. nº 
5101.20191/2012.
Despacho: Acolho o parecer da Assessoria Técnica, 
determinando a remessa dos autos à Coordenação 
das Promotorias de Justiça Criminais Residuais de 
Maceió.

Proc: 2533/2013.
Interessado: Sigiloso.
Assunto: Notícia de irregularidades em órgão públi-
co.
Despacho: Acolho o parecer da Assessoria Técnica, 
determinando a remessa dos autos à 26ª Promotoria 
de Justiça de Maceió.

Proc: 2575/2013.
Interessado: Mendonça Advogados.
Assunto: Notícia de irregularidades em órgão públi-
co.
Despacho: Acolho o parecer da Assessoria Técnica, 
determinando a remessa dos autos à Promotoria de 
Justiça de Igaci, e de traslado à OAB.

Proc: 2580/2013.
Interessado: Willams Ferreira de Oliveira, funcioná-
rio desta PGJ.
Assunto: Requerimento de férias.
Despacho: Defi ro conforme requerido. À DP para as 
providências cabíveis. Após, arquive-se.

Proc: 2611/2013.
Interessado: Dra. Maria José Alves da Silva, Promo-
tora de Justiça.
Assunto: Requerimento de licença especial.
Despacho: À douta Consultoria Jurídica para análise 
e parecer.

Proc: 2615/2013.
Interessado: José Nilton Vieira Sampaio.
Assunto: Representação.
Despacho: Acolho o parecer da Assessoria Técnica, 
determinando a remessa dos autos à Coordenação 
das Promotorias de Justiça Criminais Residuais de 
Maceió.

Proc: 2652/2013.
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 
19ª Região.
Assunto: Encaminhamento da Representação nº 
000652.2013.19.000/1-018.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise 
e parecer.

Proc: 2653/2013.
Interessado: Maria do Socorro dos Santos e outros.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise 
e parecer.

Proc: 2663/2013.
Interessado: Agência Nacional do Petróleo - ANP.
Assunto: Encaminhamento do Procedimento Admi-
nistrativo ANP nº 48611.000344/2012-07.
Despacho: À 42ª Promotoria de Justiça de Maceió.

Proc: 2664/2013.
Interessado: Ministério Público do Estado do Amapá.

Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise 
e parecer.

Proc: 2665/2013.
Interessado: Ângela Kátia Tenório Scala, funcionária 
desta PGJ.
Assunto: Requerimento de licença médica.
Despacho: Defi ro à vista do atestado médico anexo. 
À DP para as anotações pertinentes. Após, arquive-
-se.

Proc: 2666/2013.
Interessado: Diretoria de Gestão de Fundos e Bene-
fícios/Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação - FUNDEB
Assunto: Encaminhamento de relatório de fi scaliza-
ção.
Despacho: À 2ª Promotoria de Justiça de São Miguel 
dos Campos.

Proc: 2669/2012.
Interessado: Procuradoria da República em Alagoas.
Assunto: Encaminhando documentos (PI nº. 
1.11.000.000330/2013-99).
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise 
e parecer.

Proc: 2670/2013.
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 
19ª Região.
Assunto: Encaminhamento da Representação nº 
000431.2013.19.000/4-012.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise 
e parecer.

Proc: 2678/2013.
Interessado: Federação das Associações Comunitá-
rias - FACOM.
Assunto: Requerimento de designação de Promotor 
de Justiça.
Despacho: Ao Dr. Edelzito Santos Andrade, Assessor 
Especial da Procuradoria-Geral de Justiça.

Proc: 2679/2013.
Interessado: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente - 
IBAMA.
Assunto: Encaminhamento de cópia de peças do P.A. 
Nº 02001.008814/2012-50.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise 
e parecer.

Proc: 2680/2013.
Interessado: Confederação Brasileira de Futebol - 
CBF.
Assunto: Encaminhamento de laudo técnico.
Despacho: À Coordenação das Promotorias de Justi-
ça de Defesa do Consumidor.

Proc: 2683/2013.
Interessado: Kelly Regina da Silva Lima.
Assunto: Denúncia de irregularidades em órgão pú-
blico.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise 
e parecer.

Proc: 2684/2013.
Interessado: Sigiloso.
Assunto: Denúncia de irregularidades em órgão pú-
blico.
Despacho: À 1ª Promotoria de Justiça de Santana do 
Ipanema.

Proc: 2695/2013.

Interessado: Dr. Coaracy José Oliveira da Fonseca, 

Promotor de Justiça.

Assunto: Requerimento de férias.

Despacho: Defi ro conforme requerido. À DP para as 

providências cabíveis. Após, arquive-se.

Proc: 2716/2013.
Interessado: Dr. Rogério Paranhos Gonçalves, Pro-
motor de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DP para as anotações pertinentes.

Proc: 2719/2013.
Interessado: Carolina Lopes Gonçalves, Analista do 
Ministério Público.
Assunto: Requerimento de afastamento.
Despacho: À douta Consultoria Jurídica para análise 
e parecer.

Proc: 2724/2013.
Interessado: Juízo de Direito da 3ª Vara de São Mi-
guel dos Campos.
Assunto: Requerimento de designação de Promoto-
res de Justiça.
Despacho: Ao Dr. Edelzito Santos Andrade, Assessor 
Especial da Procuradoria-Geral de Justiça.

Proc: 2726/2013.
Interessado: Shanya Maria de Espíndola Dantas.
Assunto: Requerimento de certidão.
Despacho:  Defi ro. À DP para as providências cabí-
veis. Após, arquive-se.

Proc: 2729/2013.
Interessado: Promotorias de Justiça Especializadas 
de Família de Campina Grande/PB.
Assunto: Encaminhamento de carta precatória.
Despacho: À 10ª Promotoria de Justiça de Maceió.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Ma-
ceió, 07 de junho de 2013.

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

AVISO DE COTAÇÃO

 A Procuradoria-Geral de Justiça, por 
meio do Setor de Compras, avisa as INSTITUI-
ÇÕES, FUNDAÇÕES E ENTIDADES ESPECIA-
LIZADAS NA EXECUÇÃO DE TREINAMENTO 
PARA USUÁRIOS DO LIBRE OFFICE, que a par-
tir da publicação deste Aviso, serão contados 10 dias 
úteis para apresentação de propostas:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU 
INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA EM TREINA-
MENTO DE PESSOAL PARA REALIZAÇÃO DE 
CURSO PARA USUÁRIOS DE LIBRE OFFICE. 

 Maiores informações sobre a cotação e 
todas as especifi cações encontram-se a disposição na 
Procuradoria-Geral de Justiça, no Setor de Compras, 
2º andar da Sede do Ministério Público Estadual situ-
ada à Rua Doutor Pedro Jorge Melo e Silva, 79, Poço 
– Maceió – Alagoas CEP: 57.025.400 – das 07h30min 
às 13h30min, devendo os interessados apresentar re-
querimento timbrado e assinado por representante le-
gal, ou enviar a cotação com essas características para 
o seguinte e-mail: mp.isadoraaguiar@gmail.com ou 
laurocomprasmpal@gmail.com. 

Maceió, 05 de Junho de 2013.

Lauro Holanda Freitas Ferraz

Analista do Ministério Público – Gestão Pública

Encarregado de Compras 

ESTADO DE ALAGOAS 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO 

EXTRATO DA ATA DA 9ª REUNIÃO 
ORDINÁRIA 

Aos 15 (Quinze) dias do mês de maio de dois mil e 
treze, na sala dos Órgãos Colegiados, no 4º andar da 
sede da Procuradoria-Geral de Justiça, presentes: 
Sérgio Jucá, Walber José Valente de Lima, Marcos 
Méro, Luiz Barbosa Carnaúba, Antiógenes Marques 
de Lyra, Artran de Pereira Monte,  e o Corregedor-
-Geral Dr. Márcio Roberto Tenório de Albuquerque.  
Havendo quorum regimental, foi declarada aberta a 
sessão. Em seguida, foi posta à apreciação a ata da 
reunião anterior. Não havendo alterações, foi aprova-
da, por unanimidade, a ata da 9ª Reunião Ordinária do 
CSMP. Em prossecução à reunião, foram disponibili-
zados aos Conselheiros os seguintes Processos para 
conhecimento:  Ofício 078/2013-PJRL/AL, Procedi-
mento Administrativo Preparatório nº009/2013, As-
sunto: Instauração de Procedimento Administrativo 
Preparatório; Ofício 070/2013-PJRL,  Assunto: Ins-
tauração de procedimento Administrativo Preparató-
rio nº 008/2013; Ofício NDEMA Nº 033/13, Assunto: 
Comunicação de Prorrogação de prazo para conclu-
são de inquérito civil; Ofício MP/RL – 50/2013, As-
sunto: cópia integral de ação civil pública  nº 
0000663-08.2013.8.02.0051, acerca das precárias 
condições de funcionamento do LIXÃO em Rio Lar-
go; Ofício 1º CPMA Nº133/13, referente ao Processo 
Nº PGJ-4142/2012-PJCEDMA nº 71/2012, Assunto: 
Comunicação de conversão de procedimento prepa-
ratório em inquérito civil; Ofício 1º CPMA Nº134/13, 
referente à portaria 1º CPDA Nº 16/2013, Assunto: 
Comunicação de instauração de procedimento prepa-
ratório;  Ofício nº 156/2013 – 26ª PJC/MPE, Assunto: 
Comunicação de Instauração de Procedimento Pre-
paratório; Ofi cio PJC/JAON nº25/2013, Assunto: 
Comunicação de propositura de ação civil pública nº 
000229-57.2013.8.02.0006; Ofício nº 44/2013-17ª 
PJC, Comunicação de Instauração de Procedimento 
Administrativo nº 03/2013 referente ao processo 
PCFPE nº 44/13, PGJ-1227/2013; Ofi cio s/nº/20133-
-MPPC, Assunto: Comunicação de instauração de 
portaria nº07/2013 para investigação de irregularida-
des praticadas pela atual prefeita; Ofi cio nº002/2013/ 
GAB2ºMP/SI, Assunto: Comunicação de instaura-
ção de Procedimento Administrativo Preliminar nº 
PAP/2ºMPSI/001/2013, com ânimo de investigar 
práticas de atos de improbidade administrativa. Em 
seguida, foi dado início ao processo de votação dos 
candidatos à promoção por merecimento para a 59ª 
Promotoria de justiça da Capital: 1º Processo Nº 
PGJ1257/2013 – Interessado: Dr. Edelzito Santos 
Andrade, Promotor de Justiça – Assunto: Processos 
de candidatos à promoção por merecimento para a 
59ª Promotoria de Justiça da Capital. 2º Processo Nº 
PGJ 1258/2013  – Interessado: Dra. Gilcele Dâmaso 
de Almeida Lima. 3º Processo Nº PGJ 1265/2013 – 
Interessada: Dra. Estela valéria Soares Farias Caval-
cante. 4º Processo Nº PGJ 1276/2013 – Interessada: 
Dra. Dalva Wanderley Tenório. 5º Processo Nº PGJ 
1282/2013  – Interessado: Dr. Maurício Amaral Wan-
derley. 6º Processo Nº PGJ 1309/2013 – Interessada: 
Dra. Salete Adorno Ferreira. 7º Processo Nº PGJ 
1331/2013 – Interessado: Dra. Marta Bueno Marques 
Pinto. 8º Processo Nº PGJ 1371/2013 – Interessado: 
Dr. Nilson Mendes de Miranda. 9º Processo Nº PGJ 
1374/2013 – Interessado: Dra. Maria José Alves da 
Silva. 10º Processo Nº PGJ 1380/2013 – Interessada: 
Dra. Rita de Cássia Aguirre Stecconi da Silva. 11º 
Processo Nº PGJ 1389/2013 – Interessada: Dr. Her-
mann Brito de Araújo Lima Júnior. Ato contínuo, 
passou-se à apreciação dos processos para Promoção, 
que, após os esclarecimentos pelo Sr. Presidente acer-
ca do 1º Quinto Constitucional de antiguidade, foi 
constatado que apenas 4 candidatos entre os 11, en-
contravam-se em consonância com este, sendo eles, 
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pela ordem de inscrição: Dr. Edelzito Santos Andra-
de, Dra. Dalva Wanderley Tenório, Dra. Maria José Al-
ves da Silva e Dr. Hermann Brito de Araújo Lima Júnior. 
Iniciando-se a votação na ordem prevista pelo regimento 
interno deste Conselho Superior, o Conselheiro Luiz 
Carnaúba, proferiu seu voto nos seguintes termos: “Dr. 
Edelzito, ele tem relevantes serviços prestados à institui-
ção, não só como promotor de Capela, mas nas várias 
designações. Ele passou pelo GECOC, integrando com 
muita honra o GECOC, sempre acompanhei os trabalhos 
muito bem redigidos, e muito bem expressos, atualmente 
ele integra com muito entusiasmo a equipe de Vossa Ex-
celência (do Sr. Presidente) como assessor especial. Dra. 
Dalva, Tem atuação marcante em Pilar- AL, aqui no cam-
po também do meio ambiente, e a pessoa, uma profi ssio-
nal do Ministério Público de respeito, sobretudo pelo seu 
conhecimento e sua postura pessoal. Dr. Herman, eu co-
nheço também em trabalhos relevantes prestados na Co-
marca de São Miguel dos Campos, nas outras Comarcas 
também, sempre tive as melhores informações por onde 
ele passou anteriormente, e sempre tive dele as melhores 
informações. Além dos três integrantes, integrarem o 
quíntuplo, também tenho as razões pessoais e profi ssio-
nais de reconhecimento, não só pessoal, mas, profi ssio-
nal, conheço através dos recursos que chegam à minha 
apreciação da Câmara do Tribunal.” Passada a palavra ao 
Conselheiro  Marcos Méro, este apresentou seu voto es-
crito, onde passo a transcrevê-lo, ipsis litteris:  Aferindo 
os critérios legais para promoção de entrância a entrân-
cia, vejo que neste concurso de promoção por mereci-
mento, para 59ª Promotoria de Justiça da Capital, os 11 
(onze) membros do Ministério Público inscritos, têm o 
estágio de 02 (dois) anos na entrância, porém apenas 04 
(quatro) deles integram a primeira quinta parte da respec-
tiva lista de antiguidade, consequentemente só estes últi-
mos possuindo os requisitos indispensáveis para serem 
promovidos. Partindo dessa premissa, procederei as in-
dicações dentre os aludidos postulantes, sendo eles:  Dra. 
Dalva Vanderley Tenório, Dr. Edelzito Santos Andrade, 
Dr. Hermann Brito de Araújo Lima Júnior e Maria José 
Alves da Silva. Quanto aos critérios discricionários de 
escolha, considerando que este Colendo Conselho ainda 
não especifi cou os critérios valorativos que permitam 
diferenciar os candidatos à promoção, amparo-me no 
preceito insculpido no parágrafo único do artigo 4º da 
Resolução CNMP Nº 2, de 21/11/2005, e indico os de 
maior antiguidade na entrância para a formação da cor-
respondente lista tríplice, ou seja, Dalva Vanderley Tenó-
rio, Edelzito Santos Andrade e Hermann Brito de Araújo 
Lima Júnior, nesta ordem. É como voto Sr. Presidente. 
Continuando a sequencia da votação, o Conselheiro Dr. 
Walber José Valente Lima, apresentou seu voto nos se-
guintes termos: “Sr. Presidente, Senhores conselheiros, 
em primeiro lugar, Dra. Dalva Vanderley Tenório, onde 
gostaria de destacar os seus trabalhos desenvolvidos aos 
longos anos na Comarca do Pilar-AL, onde se houve com 
muita fi rmeza, com muita independência, onde nesses 
longos anos, não há sequer nenhum retoque a fazer na 
atuação da Dra. Dalva à frente da Promotoria de Justiça 
do Pilar, com trabalhos produzidos da mais alta catego-
ria, eu tive a oportunidade de observar, todos os observa-
dos dentro dos princípios do Ministério Público e dentro 
dos princípios da legalidade. A Dra. Dalva tem uma con-
duta pessoa e moral irretocável, e a ela dá todas as garan-
tias para integrar a lista por merecimento. A minha se-
gunda indicação será para o Dr. Edelzito Santos Andrade. 
Dr. Edelzito também tem se destacado à frente da Promo-
toria de Justiça de Capela-AL, mas tem dado uma grande 
contribuição, e aí, é isso ao meu ver que caracteriza o 
merecimento, à frente da administração superior aqui na 
Procuradoria-Geral de Justiça. Ele compõe a assessoria 
especial do gabinete do Procurador-Geral e a sua atuação 
tem de fato se destacado, merecendo todos os nossos en-
cômios pela sua presteza, pela sua dedicação ao Ministé-
rio Público. O terceiro voto eu indico à promoção o Dr. 
Hermann Brito de Araújo Lima Júnior, que é Promotor 
de Justiça de São Miguel dos Campos e eu também tive a 
oportunidade de em algumas ocasiões em visitas à Co-
marca de São Miguel, tive a oportunidade de ver o traba-
lho desenvolvido e constatar o valoroso trabalho desen-
volvido pelo Dr. Hermann Brito, pela sua identidade com 
a comunidade na defesa dos interesses da população, de 
modo que é a terceira indicação que faço a essa promoção 
o Dr. Hermann Brito de Araújo Lima Júnior. É assim 
como voto, Sr. Presidente”. Continuando, o Sr. Presiden-
te, na ordem regimental, passou a palavra ao Conselheiro 
Artran de Pereira Monte, que se manifestou da seguinte 

forma: “Primeiro, me refi ro aqui, a Dra. Dalva Tenório, o 
que os colegas disseram sobre ela, é o que eu penso, não 
tenho muito mais que dizer, ela em Santana do Ipanema, 
que não foi lembrado, trabalhou com muita dedicação, eu 
acompanhei, no Pilar, nos sabemos do grande trabalho 
que ela vem realizando e em São José da Laje, recente-
mente, Vossas Excelências inclusive lembram sua postu-
ra é de impor respeito na sociedade e virtudes, não se lhes 
faltam. Eu não vejo por que ela não mereça. O segundo 
voto meu seria no Edelzito também, Edelzito em Capela 
também, tem realizado um excelente trabalho, eu tam-
bém sou testemunha pessoal deste trabalho e como bem 
se referiu o colega Dr. Walber, lembrou bem o trabalho 
dele aqui na Procuradoria, há alguns anos vem desenvol-
vendo um trabalho excelente aqui, está a altura também 
de ser promovido. O outro, o Sr. Hemann Brito, em São 
Miguel dos Campos, há quantos anos ele está trabalhan-
do lá e executando um excelente trabalho visando o bem 
estar social e o bom nome do Ministério Público. Todos 
os três em quem eu voto, são merecedores. Esta é a minha 
manifestação”.Continuando, o senhor Presidente passou 
a palavra ao Conselheiro  Antiógenes Marques de Lira, 
este, também, apresentou seu voto escrito, onde passo a 
transcrevê-lo, ipsis litteris: Voto na Dra. Dalva Vanderlei 
Tenório porque ao longo dos anos tem sido uma abnega-
da na sua função. Na maior parte dos anos essa promoto-
ra de justiça tem feito um trabalho constante, labutando 
diariamente como um “barnabé”, muitas vezes seu “pe-
queno” persistente trabalho é incompreendido, contudo, 
de repercussão social imensa, embora invisível à impren-
sa. Destaco a sua incansável e imponderável labuta no 
programa “Carroceiro Legal”, algo que até pode soar 
estranho, mas imensamente importante e ela soube man-
ter fi rma e infatigável. A promotora de justiça não se des-
cuidou de seu aprimoramento funcional especializando-
-se em direito ambiental pela Fund. Osvaldo Aranha, 
cursou especialização lato sensu pela Fund. Univ. de 
Brasília em direito sanitário. Também proferiu palestras, 
a exemplo da proferida no Conselho Regional de Medi-
cina na 11ª palestra de saúde com o tema “efetivando o 
controle social”. Ela também é a segunda mais antiga na 
lista de antiguidade de 2ª entrância. Voto no Dr. Edelzito 
Santos Andrade porque em correição realizada pela Cor-
regedoria Geral do Ministério Público em 07/01/2011, o 
mesmo foi elogiado, sendo reconhecido seu “relevante 
trabalho à comunidade, com um nível organizacional 
acima da média”. Impressionou-me a quantidade de cer-
tidões informando periodicamente sua absoluta regulari-
dade de atividades, confi rmando as conclusões da Corre-
gedoria Geral, demonstrando sua dedicação absoluta ao 
trabalho. Ele é o quarto mais antigo membro do Ministé-
rio Público na 2ª entrância. Voto na Dra. Maria José Alves 
da Silva em face da sua hercúlea força espiritual em con-
tinuar a exercer a sua função ministerial apesar das ad-
versidades física que lhe acometem. A sua força de von-
tade e dedicação à causa ministerial merece, sem sombra 
de dúvidas, o meu voto. A Dra. Maria José Alves da Silva 
é um exemplo impar de renúncia do conforto pessoal e 
conformismo em prol do bem estar do próximo, noutras 
palavras, é um exemplo de caridade. Passada a palavra ao 
Corregedor-Geral, Dr. Márcio Roberto, este proferiu 
voto no seguinte sentido: “Sr. Presidente, caros colegas, 
Sr. Secretário, inicialmente quero pedir vênias à Vossas 
Excelências, para fazer uma pequena digressão do tema 
ora abordado, pode parecer até que estou fazendo apolo-
gia à meu trabalho na Corregedoria, pelo que vou dizer, 
mas na realidade os Senhores perceberam o trabalho rea-
lizado pela equipe chefi ada pela Dra. Adriana Gomes na 
confecção dos relatórios, ela teve o cuidado, mesmo não 
sendo determinado pelo Corregedor-Geral, de dissecar, 
quíntuplo por quíntuplo, permitindo a este colegiado 
apreciar de uma forma mais direta e mais tranquila o 
nome dos colegas que comporão a lista tríplice à ser for-
mada na manhã de hoje. Então eu quero aqui parabenizar 
, e que se registre em ata, a atuação da equipe, não do 
Corregedor, mas da equipe que fez esse trabalho, chefi a-
do pela Dra. Adriana, o que demonstra efetivamente que 
este pessoal, vestiu a camisa do Ministério Público e não 
apenas da Corregedoria, que está atenta as decisões ema-
nadas por este Colegiado que a partir da votação anterior 
passou a adotar em promoção por merecimento, essa 
orientação do Conselho Nacional de que os quintos de-
vem ser observados. Bom, feito esse registro, eu quero 
dizer que acompanho, Sr. Presidente, integralmente o 
voto proferido pelo Dr. Antiógenes Marques de Lira, a 
quem eu peço permissão para os mesmos fundamentos e 
palavras serem inseridos no meu voto. E sabermos por 

que estamos votando, nesses três candidatos que efetiva-
mente, ao meu ver e ao dele, pois estou usando seus fun-
damentos como base para o meu voto, que esses três na 
mesma sequência, é o melhor para o momento, para ocu-
parem esta lista tríplice. Estão voto primeiramente na 
Dra. Dalva, essa grande Promotora de Justiça, baluarte 
do Ministério Público e tem tradição, como outros dos 
Senhores tem tradição, nosso estimado amigo, seu pai o 
Dr. Aderbal Vanderley Tenório, que foi um homem que 
engrandeceu a esta instituição. Dr. Edelzito, não se pode 
deixar de reconhecer à sua atividade laborativa ímpar, a 
sua contribuição para com o Ministério Público, em vá-
rias áreas, em que foi convocado. E também claro essa 
força espiritual e pessoal da Dra. Maria José, que tanto 
tem engrandecido a nossa instituição, não, claro, desme-
recendo o colega que compõe também a lista tríplice, que 
também, igualmente, é um grande Promotor de Justiça, 
mas ao meu pensar, esses três são os melhores neste mo-
mento para compor a lista tríplice. Muito obrigado Sr. 
Presidente”. E por fi m, o Sr. Presidente, Dr. Sérgio  Jucá, 
cumprindo disfunção regimental, passou a exarar seu 
voto: “O voto do presidente vai obedecer aos critérios 
dos votos que foram proferidos nesta 9ª Reunião ordiná-
ria do Conselho Superior do Ministério Público, por to-
dos os Conselheiros que se basearam na legislação insti-
tucional do Ministério Público, a começar pela Lei 
Orgânica Nacional, Lei 8.625/1993, a nossa Lei Orgâni-
ca, a Lei Complementar, sem contar que estas Leis, obe-
decem ao que dispõe o artigo 93, II, da c/c art. 129, §4º da 
Constituição Federal, o artigo 93, II, estatui quais são só 
critérios para esse tipo de concurso, na esfera do Poder 
Judiciário. Se aplica ao Ministério Público, o artigo 129, 
§ 4º da Constituição Federal, o meu voto, à exemplo de 
Vossas excelências, também segue a orientação do Con-
selho Nacional do Ministério Público e do Conselho Su-
perior do Ministério Público de Alagoas, especifi camen-
te as resoluções nº 1/2006 e 1/2007.  Não havendo 
remanescente de lista anterior e seguindo a doutrina vi-
gente, como manda o Conselho Nacional do Ministério 
Público, uma vez que dos 11 candidatos, quatro integram 
a quinta parte na antiguidade, voto, nos candidatos, Dal-
va Tenório Vanderley,  Edelzito Santos Andrade e Maria 
José Alves da Silva, fundamentando, não quero ser repe-
titivo, mas, com relação à Dra. Dalva, eu vou seguir os 
passos do Dr. Márcio Roberto, nosso estimado Correge-
dor-Geral, quando lembrou a tradição da sua família no 
seio do Ministério Público, evocando a memória de um 
dos grandes baluartes da instituição que foi o Dr. Aderval 
Vanderley Tenório, com quem eu tive a honra de traba-
lhar lado a lado. Ele como um velho Promotor, experien-
te e eu como um novíssimo, ele em Santana do Ipanema 
e eu em Mata Grande, e de Dr. Aderbal eu recebi grandes 
lições, a Dra. Dalva é uma notável colega, todos os Se-
nhores Conselheiros destacaram a sua atuação no Minis-
tério Público e fora do Ministério Público. E é uma fi gura 
que nos traz, falo como membro da Administração do 
Ministério Público, muito orgulho. Quanto ao Dr. Edelzi-
to Santos Andrade, é outro notável Promotor, dedicado à 
carreira, um exemplo de profi ssional do Direito, tanto na 
vida vida no Ministério Público, quanto na vida acadêmi-
ca. Quanto ao terceiro voto, apesar de reconhecer o pro-
fi ssional do Dr. Hermann Brito, eu adiro a posição adota-
da pelo Doutor Antiógenes Marques de Lira, uma vez 
que é a expressão da verdade. Ontem eu falei com a Dra. 
Maria José Alves da Silva e ela voltou há três dias de 
Goiás, onde estava fazendo um tratamento,  mas ela dis-
se, Dr. Sérgio, assim que eu voltar em Maio, eu vou voltar 
à Promotoria e as atividades do Ministério Público, o que 
mostra que ela prioriza, colocando o Ministério Público 
à frente da própria saúde, tanto que eu fi quei em dúvida, 
se votaria em Hermann mas votarei na Maria José em 
homenagem a essa dedicação ao Ministério Público, co-
locando em risco a própria vida. Eu voto na Dra. Maria 
José Alves da Silva, como terceiro voto, não que queira 
me esquecer do trabalho voluntário que ela faz no Minis-
tério Público, e esse trabalho mina as forças de qualquer 
colega, e a Promotora, como se fosse uma Promotora em 
idade juvenil, como se no início de sua carreira. ” Após a 
contagem dos votos, foi realizada pelo Sr. Secretário a 
sua devida apuração, fi cando constatado que a Dra. Dal-
va Wanderley Tenório obteve 07 (sete) votos; o Dr. Edel-
zito Santos Andrade, obteve 07 (sete) votos; o Dr. Her-
mann, 04 (quatro) votos e a Dra. Maria José obteve 03 
(três) votos. Em razão do empate ocorrido entre à Dra. 
Dalva e o Dr. Edelzito, o critério que prevaleceu para o 
seu desempate foi o da antiguidade na entrância ou na 
categoria, ao teor do paragrafo 7º do art. 44 da Lei com-

plementar nº15, Lei Orgânica do Ministério Público, 
qualifi cando a Dra. Dalva Tenório como a mais antiga, 
uma vez que possuí 16 anos, 11 meses e 13 dias, e o Dr. 
Edelzito, possuí 15 anos, 3 meses e 16 dias,  ao tempo da 
inscrição. Desta forma, foi proclamado o resultado com a 
Dra. Dalva Tenório Wanderley em primeiro lugar; em 
segundo lugar o Dr. Edelzito Santos Andrade e em tercei-
ro lugar o Dr. Hermann Brito. Dando continuidade, pas-
sou-se à  apreciação dos processos de deliberação: Proce-
dimento Administrativo Nº 167/2008 21ª Promotoria de 
Justiça da Capital, Assunto: Investigação de atos de im-
probidade administrativa; O Dr. Márcio Roberto apre-
sentou seu voto-vista, no sentido de que não houveram 
atos de improbidade, mantendo o entendimento de ho-
mologação de seu arquivamento.  O Dr. Carnaúba, após 
esclarecimentos, proferiu voto no sentido de remeter o 
processo ao Procurador-Geral de Justiça, sendo acompa-
nhado pelos Conselheiros Walber Valente, Marcos Méro 
e  Antiógenes Lira. Proclamado o resultado, por maioria, 
foi deliberado à remessa dos autos ao PGJ para as provi-
dências, nos termos do voto do relator. Processo Nº 
02/2010, Origem: Promotoria de Justiça de Passo de Ca-
maragibe, Relator: Dr. Antiógenes, Assunto: Acompa-
nhamento de destinação de recursos públicos destinados 
à construção de casas para as vítimas das chuvas. Após 
discussão, foi proclamado o resultado: por unanimidade, 
o processo foi convertido em diligências pra a que o PGJ 
designe novo Promotor para cumprimento das diligên-
cias sugeridas no voto do relator; Processo Nº PGJ  
540/2013, origem: 7ª Promotoria de Justiça da Capital, 
Assunto: Poluição sonora. Após discussão, foi proclama-
do o seguinte resultado: confi rmada a promoção de ar-
quivamento nos termos do voto do relator. Procedimento 
Administrativo Nº 004/2003, Origem: 3ª Promotoria de 
Justiça da Capital,  Assunto: Reclamação em face do pla-
no de saúde Smile. foi proclamado o seguinte resultado: 
confi rmada a promoção de arquivamento nos termos do 
voto do relator. Processo Nº 1057/2005, Origem: Promo-
toria de Justiça de Jacaré dos Homens (Comarca de Bata-
lha-AL), Assunto: Possível desvio de verba do FUN-
DEF. Após apresentação do voto do relator, foi 
proclamado o seguinte resultado: pela remessa dos autos 
ao PGJ para as providências nos termos do voto do rela-
tor. Processo Nº 199/2008, Origem: 19ª Promotoria de 
Justiça da Capital, Assunto, Problemas na construção da 
Quadra Poliesportiva da escola Estadual José Maria Bue-
no das Neves. Pela devolução dos foi proclamado o se-
guinte resultado: pela devolução do autos à Promotoria 
para arquivamento na origem. Processo Nº 1215/2005, 
Origem: Promotoria de Justiça de Batalha-AL, assunto: 
possível desvio de verba do FUNDEF. foi proclamado o 
seguinte resultado: pela remessa dos autos ao PGJ para as 
providências nos termos do voto do relator. Procedimen-
to Administrativo Nº 209/2012, origem: 3ª Promotoria 
de Justiça da Capital, Assunto: reclamação em face do 
plano de saúde Hap Vida. Foi proclamado o seguinte re-
sultado: confi rmada a promoção de arquivamento nos 
termos do voto do relator. Procedimento Administrativo 
Nº 107/2008, Origem: 19ª Promotoria de Justiça da Ca-
pital, Assunto: Balancetes orçamentário e fi nanceiro da 
CEE ano 2007. Foi proclamado o seguinte resultado: 
confi rmada a promoção de arquivamento nos termos do 
voto do relator; Processo Nº 132/2012, Origem: 21ª Pro-
motoria de justiça da Capital, Assunto: Denúncia de pos-
síveis irregularidades constantes no edital CEE 008/2012 
para a contratação de monitores. Foi proclamado o se-
guinte resultado: confi rmada a promoção de arquiva-
mento nos termos do voto do relator. Processo Nº 
292/2004, Origem Promotoria de Justiça de Passo de 
Camaragibe, Assunto: Contratação de funcionário sem 
concurso público. Foi proclamado o seguinte resultado: 
confi rmada a promoção de arquivamento nos termos do 
voto do relator. Processo Nº PGJ: 2217/2011, Origem: 
17ª Promotoria de Justiça da Capital, Assunto: Possíveis 
irregularidades no laboratório industrial farmacêutico de 
alagoas – LIFAL. Foi proclamado o seguinte resultado: 
confi rmada a promoção de arquivamento nos termos do 
voto do relator. Processo Nº Anônimo 27/2012, Origem: 
1º CAO da Promotoria Coletivo do Meio Ambiente da 
Capital. Assunto: Representação sobre ocupação irregu-
lar de espaços públicos e elevado volume de sons e ruí-
dos. Foi proclamado o seguinte resultado: confi rmada a 
promoção de arquivamento nos termos do voto do rela-
tor. Procedimento Administrativo 200/2012, Processo 
Nº PGJ 3580/2012 Origem: 3ª Promotoria de Justiça da 
capital, Assunto: Reclamação em face do Hospital Ar-
thur Ramos. Após esclarecimentos, o processo foi retira-
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do de pauta. Processo: 001/2013, Origem: Promotoria de 
Justiça de Limoeiro de Anadia, Assunto: Situação de 
Risco do Recém Nascido, reexame manifestação de ar-
quivamento. Foi proclamado o seguinte resultado: con-
fi rmada a promoção de arquivamento nos termos do voto 
do relator. Processo PGJ 4837/2012, Origem: Superin-
tendência de Limpeza Urbana de Maceió – SLUM, As-
sunto: Surfe nos veículos de coleta de lixo. Foi proclama-
do o seguinte resultado: confi rmada a promoção de 
arquivamento nos termos do voto do relator. PGJ 
197/2008, Origem,: Promotoria da Fazenda Pública Es-
tadual, Assunto: Irregularidades no FUNDEB, Foi pro-
clamado o seguinte resultado: pela remessa dos autos ao 
PGJ conforme assento nº03 do CSMP. Processo 
nº001/2006, Promotoria de Justiça Coletiva Especializa-
da de Fundações. Assunto: Prestação de contas – exercí-
cio 2004 – SICAP. Após dissertação do voto do relator, e 
realizada a discussão, foi proclamado o resultado: Pelo 
não conhecimento da promoção de arquivamento, com 
remessa à Promotoria de origem. Nada mais havendo a 
discutir, o Presidente encerrou a agregação dos Conse-
lheiros, e, para constar, eu, Luiz de Albuquerque Medei-
ros Filho, Secretário deste Conselho, lavrei a presente 
ata, que vai por mim assinada e pelo Presidente. 
Maceió, 15 de maio de 2013. 

Sérgio Jucá
Procurador-Geral de Justiça

Luiz de Albuquerque Medeiros Filho 
Promotor de Justiça/Secretário

*Republicado por incorreção.
====================================

 > > > > >   PROTOCOLO GERAL   < < < < < < 
=================================== 
AO(S) ‘07’ DIA(S) DO MÊS DE JUNHO O FUN-
CIONÁRIO  COMPETENTE DESTE SETOR DE 
PROTOCOLO,PROMOVEU A DEVOLUÇÃO AO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA,ATÉ AS  DEZESSEIS E 
TRINTA, DOS  SEGUINTES PROCESSOS  ABAIXO 
RELACIONADO(S):
=======================================         

CÂMARA CRIMINAL
=======================================
  0000206-36.2009.8.02.0044
  RECURSO EM SENTIDO RESTRITO
  MARECHAL DEODORO
  RECORRENTE:
  RICARDO RODRIGUES DE MOURA
  RECORRIDO :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :4/6/2013      Retirada :5/6/2013
  Devolução :7/6/2013     Saidap/ TJ 7/6/2013
                                                                 
 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 4/6/2013
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ANTONIO ARECIPPO DE BARROS TEXEIRA NE
TO                                                                 
=======================================         

TRIBUNAL PLENO CÍVEL
 ======================================
  0002198-93.2011.8.02.0001
  RECURSO ESPECIAL (APELAçãO CIVEL)
  CAPITAL
  RECORRTE  :
  GISSELE DE MELO OLIVEIRA
  RECORRDO  :
  ESTADO DE ALAGOAS
  Entrada :4/6/2013      Retirada :4/6/2013
  Devolução :7/6/2013     Saidap/ TJ 7/6/2013
                                                                 
 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 4/6/2013
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ANTIOGENES MARQUES DE LIRA                                                                 
======================================         

TRIBUNAL PLENO CRIMINAL
 ======================================
  0009453-05.2011.8.02.0001
  RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CRIMINAL
  CAPITAL
  RECORRENTE:
  ALBERTO BATISTA DOS SANTOS
  RECORRIDO :

  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :4/6/2013      Retirada :4/6/2013
  Devolução :7/6/2013     Saidap/ TJ 7/6/2013
                                                                 
 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 4/6/2013
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ANTIOGENES MARQUES DE LIRA                                                                 
======================================         

TRIBUNAL PLENO CRIMINAL
 ======================================
  0049743-62.2011.8.02.0001
  RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CRIMINAL
  CAPITAL
  RECORRENTE:
  ALEX ANDRE DOS SANTOS
  RECORRIDO :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :4/6/2013      Retirada :4/6/2013
  Devolução :7/6/2013     Saidap/ TJ 7/6/2013
                                                                 
 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 4/6/2013
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ANTIOGENES MARQUES DE LIRA
                                                                 

 TANIA MARIA GOMES
 ASSESSORA ADMINISTRATIVA

======================================    
> > > >>> > >   PROTOCOLO GERAL   <  < < < < < < 
==================================    
AO(S) ‘07’ DIA(S) DO MÊS DE JUNHO O FUNCIO-
NÁRIO    COMPETENTE DO SETOR DE PROTOCO-
LO, ENCAMINHOU ATÉ    AS 13:30, OS SEGUINTES 
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:
    
    Proc. 2773/2013
    Interessado:
    IVAN VASCONCELOS  BRITO JUNIOR, JUIZ DE 
DIREITO.
    Natureza:
    PEDIDO DE PROVIDENCIAS
    Assunto:
    REQUERENDO CERTIDÃO
    Remetido para:
    GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUS-
TIÇA
    
    Proc. 2744/2013
    Interessado:
    ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADO-
RES & BENEFICENTE DA BOA VONTADE DO CLI-
MA BOM I & II
    Natureza:
    PEDIDO DE PROVIDENCIAS
    Assunto:
    ADESÃO AO TAC
    Remetido para:
    PROMOTORIA DE JUSTICA COLETIVA ESPE-
CIALIZADA DE DEFESA DO CONSUMIDOR
    
    Proc. 2743/2013
    Interessado:
    DR. GEORGE SARMENTO LINS JÚNIOR, PRO-
MOTOR DE JUSTIÇA
    Natureza:
    PEDIDO DE PROVIDENCIAS
    Assunto:
    SOLICITANDO PROVIDENCIAS
    Remetido para:
    PROMOTORIA DE JUSTICA COLETIVA DA FA-
ZENDA ESTADUAL
    
    Proc. 2740/2013
    Interessado:
    ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA KEN-
NEDY I E II E ADJACÊNCIAS
    Natureza:
    PEDIDO DE PROVIDENCIAS
    Assunto:
    SOLICITANDO ADESÃO AO TAC.
    Remetido para:
    PROMOTORIA DE JUSTICA COLETIVA ESPE-
CIALIZADA DE DEFESA DO CONSUMIDOR
    

    Proc. 2739/2013
    Interessado:
    JAILSON MORAES SILVA
    Natureza:
    PEDIDO DE PROVIDENCIAS
    Assunto:
    ADESÃO AO TAC
    Remetido para:
    PROMOTORIA DE JUSTICA COLETIVA ESPE-
CIALIZADA DE DEFESA DO CONSUMIDOR
    
    Proc. 2736/2013
    Interessado:
    MORADORES DA GROTA DO BAIRRO OURO 
PRETO
    Natureza:
    PEDIDO DE PROVIDENCIAS
    Assunto:
    REQUERENDO A INTERVENÇÃO DO M.P.
    Remetido para:
    GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUS-
TIÇA
    
    Proc. 2735/2013
    Interessado:
    SOCICAM -ADMINISTRAÇÃO, PROJETOS E RE-
PRESENTAÇÕES LTDA.
    Natureza:
    PEDIDO DE PROVIDENCIAS
    Assunto:
    REQUERENDO PROVIDENCIAS
    Remetido para:
    GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUS-
TIÇA
    
    Proc. 2734/2013
    Interessado:
    CICERO RUMAO DE OLIVEIRA
    Natureza:
    DENUNCIA
    Assunto:
    DENUNCIANDO O PLANO DE SAUDE UNIMED
    Remetido para:
    PROMOTORIA DE JUSTICA COLETIVA ESPE-
CIALIZADA DE DEFESA DO CONSUMIDOR
    
    Proc. 2732/2013
    Interessado:
    CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA
    Natureza:
    REMETENDO INFORMACOES
    Assunto:
    MODIFICAÇÕES NO SISTEMA DE PLANTÃO 
JUDICIÁRIO - PROVIMENTO N° 4/2013
    Remetido para:
    GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUS-
TIÇA
    
    Proc. 2741/2013
    Interessado:
    JAQUELINE MEDEIROS DE ALMEIDA SILVA
    Natureza:
    PEDIDO DE PROVIDENCIAS
    Assunto:
    DECISÃO ARBITRARIA E SEM CAUSA DO  SU-
PERINTENDENTE DA SMTT.
    Remetido para:
    PROMOTORIA DE JUSTICA COLETIVA DA FA-
ZENDA MUNICIPAL
    
    Proc. 2742/2013
    Interessado:
    AL PREVIDENCIA
    Natureza:
    PEDIDO DE PROVIDENCIAS
    Assunto:
    FOLHA DE PENSIONISTAS E INATIVOS DO MI-
NISTERIO PUBLICO - MAIO/2013
    Remetido para:
    GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUS-
TIÇA
    
    Proc. 2758/2013
    Interessado:
    MOAB AMORIM SILVA JUNIOR
    Natureza:
    DENUNCIA

    Assunto:
    DENUNCIANDO IRREGULARIDADES NO PAM 
SALGADINHO.
    Remetido para:
    GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUS-
TIÇA
    
    Proc. 2757/2013
    Interessado:
    ALEX SANTOS
    Natureza:
    PEDIDO DE PROVIDENCIAS
    Assunto:
    SOLICITANDO PROVIDENCIAS
    Remetido para:
    GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUS-
TIÇA
    
    Proc. 2756/2013
    Interessado:
    ALEXANDRE FLEMING VASQUES BASTOS
    Natureza:
    DENUNCIA
    Assunto:
    DENUNCIANDO A SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO
    Remetido para:
    GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUS-
TIÇA
    
    Proc. 2755/2013
    Interessado:
    IVAN AQUINO DE ARAUJO BRITO
    Natureza:
    DENUNCIA
    Assunto:
    DENUNCIANDO O CONCURSO DA PREFEITU-
RA DE DOIS RIACHOS
    Remetido para:
    GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUS-
TIÇA
    
    Proc. 2768/2013
    Interessado:
    DRA. MICHELINE LAURINDO TENÓRIO SIL-
VEIRA DOS ANJOS, PROMOTORA DE JUSTIÇA
    Natureza:
    REQUERENDO DIARIA(S)
    Assunto:
    CONCESSAO DE MEIA DIARIA
    Remetido para:
    GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUS-
TIÇA
    
    Proc. 2763/2013
    Interessado:
    SIGILOSO
    Natureza:
    DENUNCIA
    Assunto:
    CONCURSO DA PREFEITURA DE PILAR
    Remetido para:
    GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUS-
TIÇA
    
    Proc. 2761/2013
    Interessado:
    SIGILOSO
    Natureza:
    DENUNCIA
    Assunto:
    DENUNCIANDO
    Remetido para:
    GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUS-
TIÇA
    
    Proc. 2760/2013
    Interessado:
    ALEXANDRE JOSÉ DOS ANJOS
    Natureza:
    DENUNCIA
    Assunto:
    CONCURSO DA PREFEITURA DE MARECHAL 
DEODORO
    Remetido para:
    GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUS-
TIÇA
    


